
RESOLUÇÃO N9 33 /87

CONSIVERANVO o Parecer da ComiAAÕo de EnAino e ExtenAÕo,

RESOLVE:

ConcuTAo VeAtibuZar apenaó o
candidato:

e)

Aegue...

<

Afit. 19-0 ConcuTAo VeAtibuZar da UniverAidade Federai do EApZ- 
rito Santo para 1988 Aerã regido ptóu pteóentaó normoA.

NORMAS COMPLEMENTARES PARA 0 
CONCURSO VESTIBULAR VE 1983.

a)
b)

ió, a cãoaaí- 
í2l matucu&z,

68.908, 
iÇécação

0 CONSELHO VE ENSINO E PESQUISA VA UNIVERSIVAVE FEVERAL VO ESPI
RITO SAJTTO, no uAo de auoa atribuiçõeA ZegaiA e eAtatutárioA, tendo em vía- 
ta o que conAta do P/ucuío n9 4.879/87-96 - ComÁAAÕo Coordenadora do VeAti
buZar., e

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPtRITO SANTO

que tenha compietado o nlve£ de eAcoZarczação do 29 grau;
que ca te j a matricuZado na úitima Aerie de eAcoZarczação do 
29 grau;
paãa o quaZ. eitejam gaitando, no mãzúno, 2 (diuu) dtíctptcnai 
pa/ia eomptetaA o enitno iupZetcvo do 29 gaau.

Pa/iãgAa^o Ontco - Ve aeoa.do com o § 19 do a/itcgo 49 do Vecaeto 
de 13.07.71, &eÁã eon&tdeAada nata, paAa todoA oa / 
do candtdato que não apteAentão., ate a data /jtxai

VAS INSCRIÇÕES

Ajtt. 29 - áó ZiióC/tZçõw Aexão ^eÃtaA mediante oequeoÁmento diot- 
gido ã ComiòAÕo Cooodenadooa do VeAtcbuZao, em ^oomutãúoA fcPtnecldoA aoA 
candidatoA peta ComÁAAÕo.

Paoãgoa^o Onteo - o oequeoÁmento de ÁnAcoÁção deveoa Aeo. eoaoe- 
ta e integoctmente po.eenchi.do de acoftdo com a oolentação do NanuaZ do Candi
dato, Aob pena de indeferimento da inAeoição.

Aot. 3Q - Aa inAcriçõeA Aerão abentoA por EditaZ baixado peZa 
ComiAAÕo Coordenadora do VeAtibuZar e pubZicado no BoZetim OficiaZ da UFES 
e na imprenAa ZocaZ.

Art. 49 - Poderá inAereeer-Ae no

«».<. UFES . R.„
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c.)

Aegue

documento de identidade (apnezentação};
eompaovante de pagamento da taxa de intctição pana o Coneauo 
VettibuiaA de 1988;
1 (uma.) ^otogna^ia Jtecente 4x6 pae^etenciaimente, ou 3 x 4.

\\

GRUPO DE CURSOS A
AGRONOMIA
ARQUITETURA
ENGENHARIA CIVIL
ENGENHARIA ELÉTRICA
ENGENHARIA MECÂNICA
ESTATÍSTICA
FÍSICA
MATEMÁTICA
TECNOLOGIA MECÂNICA - OFICINAS E MANUTENÇÃO (NOTURNO)

Ant. 6C - No ato da imenição *enão jonneczdo* ao* candidato*;
a) manuaZ do candidato;
b) áonmutã/iio paõpnio pana o njequenimento.

GRUPO PE CURSOS B
ADMINISTRAÇÃO
ARTES PLÁSTICAS - BACHARELADO
BIBLIOTECONOMIA
CltNCIAS CONTÁBEIS (NOTURNO)
CIÊNCIAS ECONÓMICAS
COMUNICAÇÃO SOCIAL
VIREITO
EVUCAÇXO ARTÍSTICA - LICENCIATURA
EDUCAÇÃO FÍSICA - FEMININO
EPUCAÇÂO FÍSICA - MASCULINO
FILOSOFIA (NOTURWOk
GEOGRAFIA \ )

paova de teA eomptetado ucjoiatczação do 2Q gnaa.

A/it. 5Ç - O candidato deveJiã inòtauia iea pedido de inzcaição com 
oó óeguzntez documento^:

a)
b)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

A/tí. 7? - Pana efeito de imenição, oá cauoi da Univeuidade Fe- 
denat do Eópzntto Santo ^ieanão dividido* em 3 (tnêi) gnupoa
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- 0 candidato coneonxenã apena* ao* eun*o* cuja* opçõe* fo-

histDria
LETRAS
PEDAGOGIA
PSICOLOGIA
SERVIÇO SOCIAL

ma- 
pn.e**o na Lei n9 
iWM.

GRUPO PE CORSOS C
CItMCIAS BIOLfálCAS
ENFERMAGEM
MEDICINA
ODONTOLOGIA 
quTmica

§ 2Q 

nem declaxada* .
§ 39 - A opção *ub*eqlLente ã pnlmeina, *e não pentencen ao me*mo 

Gnupo de Cun*o* de*ta, *enã con*ldenada nula.
o candidato fanã opção jbon 1 (uma)

no exame bloflilco e/ou no te*te de habilidade pana aquele

Ant. 8Q - No nequenlmento de inicnlção, o candidato podenã optan 
pon ale Z(dolò) cua*o*, na ondem de *ua pnefenèncla, dentno de um me*mo gnu
po de cun*o*.

§ 79 - O-ó candidato* ajo CuUo de Educação FZílca em e/ou 2? 
opçõc* podexão ^azet’. uma 3? opção, que *õ tenã validade no caio de *eaem de- 
danado* únapto* 
eun*o.

*egue...
\

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

§ 49 - No ato da Imcnlção, 
língua e^toangelna (Faanee* ou Ingle*).

AaZ. 99 - Setiã ^oaneeido ao candidato um cantão de Identificação, 
em modelo unlco, emitido peta Coml**ão Coondenadona do Ve*tlbutan..

Aat. 10-0 candidato que pn.eench.en. o fonmutÕnlo de ln*c/u.ção 
*em obedecen. a .toda* a* exigência* con*tante* da* pnaiente* nonma*, tenâ *ua 
ln*cnlção anulada.

,-'UFE3.».ÍJ

VAS PROVAS

Ant. 11-0 Coneun*o Vestibutan. de 1988, abnangendo toda* a* 
tênla* do núcleo comum obnlgatonlo do emlno de 29 gnau, 
5.692 de 11 de ago*to de 1971, compon.-*e-ã de 4 (quatno)
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A 8 C

JPWA

FPROVA

ífWA

e^pecxjÇíca pana
dta.

LITERATURA BRASILEIRA 
língua portuguesa ... 
língua estrangeira .

GEOGRAFIA.. .40 queAiõeA
BIOLOGIA... .20 queAiõeA

20 qitcóíõcò
20 qucAiõeA
20 queAiõeA

FÍSICA.......... 40 queAtõeA
BIOLOGIA... .20 queAiõeA

BIOLOGIA... .40 queAÍõeA
FÍSICA 20 queAtõeA

O.S.P.B........ 20 qaeAiõeA
MATEMÁTICA..20 queAtõeA
FÍSICA .....20 queAtõeA

O.S.P.B 20 qaeAiõeA
GEOGRAFIA.. .20 queAtõeA
HISTÕRIA... .20 queAtõeA

AaZ. 13 - A queAtao de aedaqao bem como oa 
^•UcZmo de até 30% Aobae a Aoma doA pontoA obtidoA em queAtÕ 

òe *egue:

A/it. 12 - Cada, uma daA 4 (quotAo) pnovaA tenã 60 (AeAAenta) queA- 
eM objetivaA, valendo 10 (dez) pontoA cada uma, con^onme quadno abaixo z

k GRUPO

1 PROVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O.S.P.B 20 queAtõoA
GEOGRAFIA...20 queAtõeA
HISTERIA... .20 queAtõeA

QUÍMICA ....40 queA^SeA
MATEMÁTICA..20 qaeAiSeA

MATEMÁTICA. .40 qaeAtõeA
QUÍMICA 20 qu.eAiõeA

HISTÕRIA... .40 qaeA-tÕeA
QUÍMICA ....20 queAíSeA

V Aegae...
0"D- ^ES . , 

“*8j

OS CURSOSPARA. TOVOS

§ 19 - No 19 dia de poava, aiém daA 60 (AeAAenta) queAtÕeA objetívoA, 
JieAtã pa/ta to do A oa ciOiaoa uma qaeAtão de fiedaçÕo em Língua Potáugu.QAa, devendo o condida- 
cdeAenvoiveA. um doA iemaA apaeAeniadoA peia C.C.V.

§ 29 - No 29 dia de paova haueoá uma pa/tie diAcuAAiva
gAupo de cuaaoa, eomo Ae Aegue:

GRUPO A - uma paAte diAcaUiva de FÍAiea e Matemcbtiea (aom igual peAo);
GRUPO 8 - uma paAte diAcufiAiva de HiAtÕAia e Geogfta^ia (com igual peAo);
GRUPO C - uma paAte dlAeuAAiva de Biologia e Química (com igual peAo);

Aaí. 13 - A queAtão de aedação bem como oa oaA^eA diAcuAAivoA dadao um
objetivoA, de aeoAdo com o
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UNIVER3IDADE

PARTE PE REPAÇãO

ptvia oó

«óegue..R-82

PARTE PE BIOLOGIA 
E QUÍMICA

PARTE VE FÍSICA E 
MATEMÁTICA

PARTE VE HISTÓRIA
E GEOGRAFIA

FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

V

A/íXo 14 - Cada pnova ienã elabonada pon uma comiiião de pno^Qi- 
ionei eicothidoi pela Comiiião Coondenadona do Veitibutan, com aiieaonia de. 
pnofieHonei do emino de 29 gnau.

§ 19 - Oi temai pana a queitão de nedação ienão apneientadoi pe
ia comiiião de pao^enonei encannegada de etabonan. ai queitõei objetivai da 
pnova de Comunicação e Expneaão.

§ 2? - Ai pantei diicuniivai eipect^icai ienão etabonadai pelai 
comino ei de pno^eaonei encannegadai de elabonan ai queitõei objetivai dai 
mateniai conn.eipondentei.

Ant. 15 - Ai queitõei dai 4 (quatno) pnovai veuanão iobne contou 
do ne^enente ao eniino de 29 gnau, conitante doi pnognamai do concumo veiti 
batan.

Aenéicimo de ate 30% iobne a ioma doi pontoi obtidoi 
nai queitõei objetivai de Língua Pontugueia e Litenatu- 
na Bnaiiteina, pana to doi oi candidatai.

Acneicimo de ate 30% iobAe a ioma doi pontoi obtidoi 
nai queitõei objetivai de Matemática e FÍiica, pana oi 
candidatai do gnupo A.

Acaeicimo de até 30% iobne a ioma doi pontoi obtidoi 
nai queitõei objetivai de Hiitõnia e GeogAa^ia, pana oi 
candidatai do gnupo B.

Acn.éicímo de até 30% iobne a ioma doi pontoi obtidoi 
nai queitõei objetivai de Química e Biologia, 
candidatai do gnupo C.

§ 1° - Na conaeção dai queitõei de nedação e pantei diicuuivai 
ienã atntbuída uma dai notai inteinai de 0 (zeno) a 10 (dez).

§29-0 pencentual comtante do caput deite antigo ienã obtido 
múltiplocando-ie peto fiaton. 3(tA.éi) a nota obtida na pante diicuniiva.

§ 39 - Senã atnlbúída nota 0 (zeno) à ponte diicuuíva eipecí^i- 
ca Ajapondida peto candidato e não ae^eAente ao Gnupo de Cuaíoí pon. ele ei co
lhido.

t030. uFEs _

panãgAa^o Onieo - Fica vedada a etabonação de pnovai cujo conteú- 
uttAapaiie o rvcvet de complexidade inenente ã ei colonização de 29 gnau.

16 - Na etabonação dai pnovai devenão pnevateeen. oi eomeètr 
n^-ntoi bãiieoi 0Á quatitativoi, com veni^icação de capacidade, de
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e de aptidão pana pnoneguimento dz estudoi

Ant.

Ant.

• clanificatónio

pnovai ou tinan 0 (zcao) em

á)

^egue..
*•82

(cento
Litenatuna

.ajpnesen 
IvaÀ.

Ast.
ticas pana todoi

s .uFE3 .

UNIVERSIDADE FEDERAL 

sacio cinto, de análise z ilntese 
em nível iupznion.

17 - Ai queótões objetivas do ConcuMo Vestíbulos ienão idèn 
oi cunsoi dz um mesmo gnupo.

18 - A dunação dz cada pnova iesã dz 4 (quatno) honas.

19 - Sena adotado o pnoceóiamento eletnônico pana cosnzção 
dai questões objetivai.

§ 19 - A questão de sedação e ai pastes discunsivas especificai 
ienão cosnigidai pon. gnupoi dz psofesiones convidadoi peta Comiiião Coondena- 
dona do Vestíbulos.

§ 29 - Na conseção da questão de sedação devenão ien neipeitadoi 
csttesioi gesais dzvidamente apsovadoi pela C.C.V. pana que haja o máximo de 
unifosmidade na avaliação desta questão.

DA ELIMINAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
Ant. 20 - Senã eliminado e excJtuldo do pnoç.esio 

do concanso:
a) o candidato que ^attan. a uma dai 

quaiquzn. dai pnovai objetivas;
b) o candidato que obtivet totat genai de pontoi nai pnovai obje

tivai in^enlon. a 720 (ietecentoi e vinte);
c) o candidato que obtiven. totat de pontoi infznion. a 120 

e vinte) na paste objetiva de língua Pontuguesa e 
Bnaiitetna;

d) o candidato que obtiven. total dz pontoi infesion. a 120 (cento 
e vinte) nas pontes objetivai de:
- Matemática ou Pliica - ie candidato aoi cunsoi do gnupo A;
- HistÕnia ou Geognafia - ie candidato aoi cumci de gnupo B;
- Química ou Biologia - ie candidato aoi cumoi do gnupo C;

e.) o candidato que obtiven. nota infenlon. a 3 (tnts) na quzitão dz 
sedação;
o candidato quz usan dz quatquzn. mzio fnaudulento 

panãgna^o Onico - Pana efeito da eliminação de que t
Mtigo nÕuo ienão computadoi oi pontoi obtidoi nas pontes dis
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iegue...

na
com o antigo 21,

i u£.eiiivamente, 
queitõei de Hii- 
Língua Pontugue-

em
pon-

Levando-ie 
pdoi candidatai nai queitõei 

computadoi oi

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Ant. 21-0 pnoceao danificatÕnio ienã compoito de duai faiem 
a pnimeina cLaaificanã, pana cada eumo, candidatoi ate o Limite de duai ve- 
zei o nãmeno de vagai o fenecidas excetuada a hipÕteie pneviita no Antigo 25, 
enquanto a iegunda ciaiiificanã candidatoi ate o Limite dai vagai ofenecidai 
pana cada um doi cumoi.

Ant. 22 - ALem do pneviito no Antigo 20, ienão também eomidena- 
doi excLuxdoi do pnoceao finaL de danificação todoi oi candidatoi não-eLai_ 
iificadoi na pnimeina faie.

Ant. 23 - Em ambai ai faiei de cJLaiiificação, pana cada eumo, ie 
nã dada pnefenèneia ao candidato que tenha feito iua 1& {pnimeina} opção pa
na aqueLe cuuo, 0 candidato de 2? (iegunda) opção iomente ienã indacdo 
danificação, ie o Limite dai vagai pana o cuuo, de aeondo 
não fon aicançado com oi candidatoi de JÍ (pnimeina) opção.

Ant. 24 - A danificação doi candidatoi pana cada eumo, 
quaLquen. faie, obedeeenã nigonoiamente à ondem decneicente do totaL doi 
toi obtidoi peLoi candidatoi, neipeitando o diipoito no Antigo 23.

Panagnafo Único - A danificação iniciai fan-ie-a 
em conta, apenai, o totaL doi pontoi obtidoi 
objetivai, enquanto, pana a cLaai^icação ^inai, ienão também 
pontoi da qaeitão de nedação e dai queitõei diicumivai.

Ant. 25 - Coío oconna empate entne oi candidatoi na úitima coLoca 
ção da ^aie iniciai, to doi ca ei candidatoi ienão automaticamente inciuZdoi, 
independentemente do Limite eitabeiecido no Antigo 21.

Ant. 26 - Caio oconna empate na úitima coiocação da 
da danificação, o 
gaem:

faie finai 
deiempate fan-ie-ã de acondo com oi cnitenioi que ie ie-

'<W0.UFE3

a) GRUPO PE CURSOS A
0 apnoveitamento doi candidatoi fan.-ie-ã, mcenivamente, com 
baie na maion ioma doi pontoi obtidoi nai queitõei de Matemá
tica e Eliica, de Litenatuna Bnaiiieina e Ctngua Pontugaeia, 
de Qtumica e BioLogia, e de HiitÕnia e Geognafia.

b) GRUPO PE CURSOS B
0 apnoveitamento doi candidatoi ienã feito, 
com baie na maion. ioma doi pontoi obtidoi nat^ 
tõnia e Geognafia, de Litenatuna Bnaiiieina\e.
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l

segue...

PA MATRÍCULA
A/lí. 28-0 poente. Concurso Vestibular será válido para matri

cula. no ano letivo de 1988.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

sa, de Matemática e Elslca, e de Química e Biologia.

c) 0 aproveltamento dos candidatos será feito, sucesslvamente, 
com base na maior soma dos pontos obtidos nas questões de Qul 
mica e Biologia, de Literatura Brasileira e língua Portugue
sa, de Matemática e Elslca, e de História e Geografia.

Art. 21 - Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista, revi 
são ou recontagem de pontos de qualquer prova ou questão.

§ 29 - As vagas oferecidas para os cursos de Estatística, Plloso_ 
fia e Química são destinadas a matriculas referentes ao 29 semestre de 1988.

§ 39 - Os candidatos classificados nos cursos de Agronomia, Mate 
mãtlca e Elslca que não requererem sua matrlaula para Ingresso no 19 semes
tre de 1988, no período estabelecido pela Sub-Peltorla para Assuntas Acadêml 
aos, perderão o direito de Ingresso na Universidade, que foi obtido com sua 
classificação no Concurso Vestibular de 1988.

Art. 30 - Os demais candidatos, classificados para o 19 semes - 
tre, que não fizerem sua matricula na época estipulada, terão seu Ingresso 
automaticamente transferido para o 29 semestre do mesmo ano.

parágrafo Onlco - Ocorrendo vagas para o 19 semestre letivo, se
rão convocados pera seu preenchimento, por Edital, candidatos orlglnalmente 
classificados para o 29 semestre do mesmo ano letivo, obecedendo-se ã ordem 
de classificação por curso.

^rt. 31 - Os candidatos classificados, convocados para o 29 se
mestre, que não requererem sua matricula no período estabelecido em Edital, 
Perderão o direito de Ingresso na Universidade, foi obtido através da 
classificação no Concurso Vestibular de 1988.

>00». UFE3 . R.ea

Art. 29 - Vos vagas preenchidas em qualquer curso, 50% (clnqllen- 
ta por cento) serão para matriculas referentes ao primeiro semestre letivo 
de 1988 e 50% (clnqllenta por cento] serão para matriculas referentes ao se
gando semestre letivo do mesmo ano, obedecendo-se ã ordem de classificação.

§ 19 - As vagas oferecidas para os cursos de Agronomia, MatemÕti 
ca e Plslca são destinadas a matriculas referentes ao primeiro semestre de 
1988.
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. aegue...

- HZóXÕaZco Escolan do 2? gnau (oniglmal};
- Uma fotognafoa 3 x 4, recente;
- Vocumento de Identidade (fotocópia);
- Pnova de quitação com a Justiça Eleitonal (fotocópia);
- Pnova de quitação com o Senvlço Mltitan (fotocópia).
Panãgnafo Qnlco - A não-apnuentação do a documentos acima neta- 

elo nados tonnanã sem efolto a classlfocação do candidato.

Ant. 34 - A Sub-Reítonla pana Assantos Acadêmicos balxanã, atna- 
uêó da Impnensa local, os editais necusãníos, convocando os candidatos cias. 
slfocados pana a mainlcjula.

pnova de habilidade upedfoca se- 
em data a sen manca 

" «MB

\ubllcada em Edital

Ant. 33 - No ato da matnlcuta os candidatos deverião apnuentan 
os documentos abaixo nelaclonados, os quais senão netldos pana o cadastno do 
aluno:

VO EXAME èlOPlSlCO E PA PROVA PE HABILIPAPE ESPECIFICA
Ant. 35 - Os candidatos ao Cunso de Educação Física, em qualquen 

opção, senão submetidos a exame blofoslco eppnova de habilidade upedfoca, 
de canãten ellmínatÓnlo pana ute cunso.

§ 1Ç - A venífocação das condições foslcas pnevlstas nute anti
go não constitui avaliação de conhecimentos adqulnídos e não fonã pante Inte 
gnante do Concunso Vutlbulan.

§ ZÇ - 0 exame blofoslco senã neaílzado pon uma junta medica 
com supenvlsão do Labonatõnlo de Fisiologia do Exencxclo do Centno de Educa
ção Física e Ves pontos da UFES.

§ 3Q - A pnova de habilidade especlfoca senã neallzada pon uma 
banca examinado na constituída pon docentes do Centno de Educaçao Fxslca e 
Vupontos da UFES, segundo nonmas apnovadas pelo Conselho Vepantamental do 
nefonldo Centno.

§ 4Ç - 0 exame blofoslco e a 
não neallzados antu da execução do Concunso Vutlbt 
da pelo Centno de Educação Flslca e Vupontos da UFi 

'=*>• UFE3 . .

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

Ant. 32 - ApÕs vencidos os pnazos pana mainlcula, se oconnenem 
vagas, senão convocados pana pneenche-las os candidatos apnovados no Concun
so Vutibulan 8S, em ondem deerucente de pontos, nos nupectlvos cunsos.

Panãgnafo Onlco - Não senão convocados pana pneenchlmento de va
gas nemanescentes pana 2^ opção, candidatos que jã tenham ocupado vaga em 1.^ 
opção.
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I

9
I-ZAIPjosE antOi

IPEWTE

dó 2
.0. como /.

PA EXEOUÇÂO PO CONCURSO VESTIBULAR

Ant. 56-0 Concuuo VeAtlbuZai da UFES pana 1988 Aenã neallzado 
pela Sub-RelZonla pana AAAS.ntoA Acad^itleoA, alnaveA da ComiAAÕo Coondenadona 
do VeAtlbulan que. balxanã oa edltalk neceAAÕnloA.

Panãgna^o Qnlco - 0 Edital de InAcnlçao Aenã único pana to do a o A 
CunAoA da Unlveabldade.

Ant. 57 - Aa pneAentoA Nonmab devenão Aen publlcadaA na Zntegna 
no Boletim Ofilclaí da UFES.

AnZ. 58 - Oa coaoa omlAAOA Aznão decldldoA pelo ConAelho de EnAl 
no e PeAqulAa.

AnZ. 59 - Revogam-Ae at> dlòpoAlçõei em eonZnãnlo.

§ 6Ç - 0 candidato, que não companecen ao exame blo^Zilco e/ou. ã 
pnova de babllldade eApeclfjlca na data e honãnlo detenmlnadoA, Aenã eomlde- 
nado Inapto pana pn.et>.tan o Concamo Veitlbulan pana o cauo de Educação FZaI 
ca.

§79-0 candidato Inabxlltado pana o cunt>o de Educação Flblcate 
(duaò) ouZnai opçõeA conildenadaA na ondem de pne^enãncla Indicada 
(pnlmelna) z 2^ (Aegunda), neApecZivamente.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

=”■ UfES .

SALA PAS SESSÕES, 14 PE OUTUBRO PE 1987.

Intenno no âmbito deóAe Clntno, em conóonãncla com o cnonognama da C.C.V.
§ 59 - Oa aeAulZadoA do exame blo^ÍAlco e da pnova de habxlZdade 

eApecl^lca Aenão dlvulgadoA pelo Centno de Educação FxAlca e PeApontoA da 
UFES.


